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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

       GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 03 de dezembro de 2010

Exmo. Senhor Presidente,





No uso de minhas atribuições regimentais, venho, por meio deste, requerer a V.Exa. seja encaminhada à Empresa Concessionária de serviço público de fornecimento de Energia Elétrica  e ao Poder Executivo a presente proposição, a fim de que sejam prestadas as informações adiante solicitadas, pelo que se passa a expor: 

1. Em 26 de janeiro de 1998, o então Prefeito Paulo Azevedo assinou Convênio com a Empresa CENF – Companhia de Eletricidade de Nova Friburgo – o qual, na cláusula terceira, remete à Lei Municipal 2954/97;

2. No entanto, a mencionada Lei fora, posteriormente, revogada pela Lei 3095/2000, a qual, por sua vez, fora revogada pela Lei 3174/2001 e esta alterada pela Lei 3202/2002;

3. Em março de 2003, todavia, entrou em vigor a Lei 3243, autorizando o Poder Executivo a firmar convênios com concessionárias de serviços públicos para fins de cobrança e/ou arrecadação da “CIP”. Assim, se por meio desta nova Lei ficou criada a “Contribuição de Iluminação Pública”, substituindo as anteriores TMPI e TMRPI, cabe saber, ao certo, se após a Lei 3243 novo Convênio fora estabelecido, mormente agora que a nova Empresa Energisa assumiu a concessão.


Nesse sentido, requeiro seja informado:

a) qual o custo médio da iluminação pública mensal, nos últimos três anos, relativamente ao consumo de energia;

b) qual o valor de arrecadação mensal da contribuição de iluminação pública (CIP) nos últimos três anos;

c) a concessionária recebe alguma tarifa para prestação do serviço de cobrança da CIP. Caso afirmativo, qual valor? 

d) qual a média do custo mensal da instalação de equipamentos como postes, braçadeiras, luminárias, fiação, lâmpadas e demais materiais, nos últimos três anos;

e) se este custo mensal da instalação é direta ou indiretamente arcado pela Prefeitura ou pela Energisa;

f) se os equipamentos e demais materiais de iluminação pública são incorporados ao patrimônio da Energisa ou se são de propriedade da Prefeitura;

g) se há encontro de contas entre a Prefeitura e a Energisa ou se os recursos arrecadados com a CIP são repassados à Prefeitura para que esta efetue, a posteriori, o pagamento das despesas cabíveis.  

h) se há Convênio, ou outro instrumento adequado, atualmente em vigor entre a Prefeitura de Nova Friburgo e a Empresa Concessionária de Serviço Público de fornecimento de Energia Elétrica; e, em caso, positivo, seja enviada, ao Gabinete 1, da Câmara Municipal a respectiva cópia, bem como cópia de demonstrativos contábeis, desde janeiro de 2004 até a presente data, constando: 

I – subtotal de arrecadação por classe de consumo (residencial, comercial, industrial), demonstrando o número total de consumidores e o número de inadimplentes); 

II – subtotal de contas inadimplentes de exercícios anteriores, quitadas no último mês;

III – total de arrecadação do mês;

IV – demonstrativo de apropriação dos débitos;

V – o valor dos repasses mensais à Prefeitura especificamente quanto à CIP.

4. Certo de poder contar com as pertinentes informações a fim de bem exercer a Vereança, subscrevo-me

Cláudio Damião

Vereador-PT
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